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Mecanismos de
Regulação
Câmara Técnica de Mecanismos de Regulação
Reunião ANS - 24/10/12
NOVO
Agenda regulatório
2013 -2014
APRESENTAÇÃO DA ÚLTIMA CAMSS 16 10
Eixo 1 – Sustentabilidade do setor
1. Desenvolver estudos sobre a implantação de princípios de Governança
Corporativa no setor.
2. Desenvolver estudos sobre o impacto atual da regulação econômica
no setor e sobre modelos alternativos.
3. Desenvolver estudos sobre a implantação de Fundo de Desenvolvimento
Setorial.
4. Aprofundar estudos sobre modelos de reajustes para planos individuais.
5. Desenvolver estudos sobre mecanismos de transferência e
compartilhamento de riscos e de rede e sobre a viabilidade de
modelos de limite operacional, assistencial (rede) e econômicofinanceiro (capital).
NESTA DIRETRIZ A FRANQUIA SE ENCAIXA PERFEITAMENTE.
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Franquia
A FRANQUIA COMO INSTRUMENTO DE MELHORIA DOS
INCENTIVOS AO USO DOS PLANOS
O que é:
Tradicionalmente, a franquia é uma coparticipação – contratualmente acordada e fixada – do
segurado no risco e, consequentemente, no valor da indenização.
Exemplo no caso de seguro de automóveis:
Quando o veículo segurado sofre danos parciais, a seguradora é acionada para arcar com os custos
dos reparos. Nesse momento, o segurado também participa, assumindo uma parte desses custos.
O segurado que assume uma franquia de R$ 2.000, por exemplo, está assumindo a responsabilidade
de arcar com as despesas até esse valor. Se o prejuízo for de R$ 5.000, o segurado pagará os
R$ 2.000 correspondentes à franquia e a seguradora, os R$ 3.000 que faltam.
Adicionalmente, a franquia pode ser dedutível ou simples.
E na saúde? Como funcionaria?
Em primeiro lugar, seria um produto opcional.
Por exemplo, se um segurado possui uma franquia de R$ 1.000 para cobertura hospitalar, na
ocorrência de uma internação, ele paga esta quantia e se o valor alcançar, por exemplo, R$ 6.000,
a diferença de R$ 5.000 está sob a responsabilidade da operadora.
Franquia
POR QUE NÃO NO BRASIL?
• Grande parte dos seguros de saúde possui algum tipo de franquia.
• As franquias variam a fim de suprir as necessidades das famílias e
suas capacidades de pagamento.
• As franquias geralmente são anuais.
• Tipicamente, quanto maior o valor da franquia, menor o valor do
prêmio e vice-versa.
Franquia
POR QUE NÃO NO BRASIL?
Tipicamente, quanto maior o valor da franquia, menor o valor do prêmio e vice-versa
Mensalidade Franquia
170,69
145,69
300,00
129,03
500,00
87,36 1.000,00
Fonte: Elaboração Fenasaúde baseada em uma carteira hipotética
Franquia
POR QUE NÃO NO BRASIL?
Benefícios ao Sistema:
• O estabelecimento de franquias auxilia de forma eficaz na redução dos custos com a
assistência médica, uma preocupação que não interessa apenas à operadora,
mas ao segurado e à sociedade como um todo.
• Como a franquia estabelece que o segurado deve arcar com um certo volume
contratado de despesas antes que a operadora passe a se responsabilizar pelas
despesas adicionais, ela fornece incentivos para que o consumidor utilize da melhor
forma possível os seus recursos no sistema de saúde e passe a avaliar se as indicações
que são feitas são mesmo necessárias, se o custo é compatível, se não há outro meio
mais eficaz de resolver o mesmo problema e etc.
• O consumidor passa então a ser cada vez mais responsável pela utilização dos
recursos escassos da saúde.
Franquia
POR QUE NÃO NO BRASIL?
•
No caso do HSA (Health Saving Accounts) existente no mercado americano,
a franquia é depositada em uma conta-poupança incentivada em nome do
segurado que pode sacar estes recursos para efetuar os pagamentos com
despesas médicas até o limite da franquia.
•
Ao longo do tempo, os recursos são remunerados como qualquer investimento.
•
No ano seguinte, o segurado deposita novamente o valor da franquia na
conta-poupança HSA e assim sucessivamente para que no futuro, o volume
de recursos poupados possa ser utilizado com o pagamento de despesas
médicas ou plano suplementar, sem tributação.
Franquia
POR QUE NÃO NO BRASIL?
Em um momento de avanços na agenda regulatória para o triênio
2013/2016, é preciso que se ofereçam novas propostas ao sistema e que
estas não se limitem a revisões regulatórias sem alcance no longo prazo.
Não é por outra razão que esta Federação ainda espera avançar em temas
que foram pouco debatidos na câmara técnica.
Franquia
POSSIBILIDADES REGULATÓRIAS: CONCLUINDO
•
Não há qualquer vedação ao estabelecimento de franquias pela lei dos
planos de saúde.
•
As premissas legais consideradas pela ANS para a discussão de mecanismos
financeiros de Regulação são normas regulamentares, passíveis de
reformulação no âmbito da ANS, uma vez que não estão estabelecidas na
Lei 9.656/98.
•
A franquia seria um importante avanço no sistema na direção do melhor
uso dos recursos.
•
Seria uma alternativa a mais para os consumidores, devidamente regulada
e monitorada.
Obrigado!
Marco Antônio Antunes
Flávio Bitter
Representantes da Fenasaúde
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Seguro Premiado R$ 36,90 – Treinamento
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